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DOCUMENTO DE TRANSPORTE
RELAÇÃO DE BENS PERTENCENTES AO ACTIVO TANGÍVEL DA EMPRESA REMETENTE DOS BENS
(Alínea a) do n.º1 e dos nº 3 e 4 do art.º 3º do Decreto-Lei n.º 198/2012, em anexo, que reformula o Decreto-Lei n.º 147/2003)

A empresa/ empresário (1), com NIF n.º

declara, para os devidos efeitos, que os bens de transportados pertencem ao seu activo imobilizado, provenientes das suas instalações localizadas em:

destinando-se a serem beneficiados ou reparados nas instalações do destinatário, na sua actividade de empresa de instalação e manutenção de equipamentos de

aquecimento, ventilação, ar condicionado e refrigeração, a seguir descriminados:

POS. DESIGNÇÃO (2) NATUREZA DE BENS (3) ESPECIFICAÇÕES (4) QUANT. OBSERVAÇÕES

Equipamento

Componente

Equipamento

Componente

Equipamento

Componente

Equipamento

Componente

DADOS DO DESTINATÁRIO Carimbo e assinatura do responsável da empresa
remetente dos bens:

Nome ou designação social:

Local de destino:

NIF:                                                          O Técnico:

Data:                     /                   /

(1) Nome ou designação social do remetente (entidade) dos bens em circulação

(2) Designação resumida (Ex.: filtro, se for componente; ou aparelho de ar condicionado, se for um equipamento)

(3) Assinalar se é equipamento ou componente

(4) Identificar o equipamento a que pertence o componente ou o próprio equipamento ( Ex.: Filtros da Hotte da cozinha, Unidade Split marca X, modelo Y e eventual n.º do imobilizado)
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